
Prefeitura Municipal de Miraí
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEIN.O 1223

DISPÕE SOBRE A INCLU&40 DO PARAGRAFO
irNICO NO A,RTIGO 60 DA LEI MUNICIPAL N. o
1088/97 DE ,11 DE MARÇO DE ,1997, QUE CRiA o
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-
FMAS.

A Câmara Municipal de Miraí-MG, por seus legítimos representantes, aprovou, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica incluído o Panlgl'afo Único no artigo 6° (sexto) da Lei Municipal n."
1088/97, de II de março de 1997, que criou o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - F..it-lAS, com a seguinte redação:

=', Art. 6° - ., .

Parágrafo iTnico - O saldo financeiro do exercícíe apurado em balança, será
utilizado em exercício subsequente e incorporado ao orçamento do FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS. "

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miraí,21 de junho de 2001.
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